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RESOLUÇÃO N° 10/2026 

 

Aprovação do Plano de Ação 

Intersetorial do Bolsa Família. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei Municipal Nº 1105 de 24/03/2015 e Lei N° 1352 de 23/02/2021, 

em reunião ordinária no dia 16 de junho de 2026, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - APROVAR o PLANO DE AÇÃO INTERSETORIAL – Coordenação Municipal 

Intersertorial do Programa Bolsa Família, referente ao ano de 2026. 

 

 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Atalaia, 16 de junho de 2026.  

 

  

  

 

 

IVANI GOMES SALES 

Vice-Presidente do CMAS 

 


